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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE IDSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECERN° 429 /16 

o presente projeto de lei n° 249/16, de iniciativa da 
Prefeitura do Município de Araraquara , altera o artigo 1° da Lei n° 8.417, de 
05 de março de 2015 (Cria gratificação para os ocupantes do emprego de 
Auxiliar de Saúde Bucal, atuantes nas Unidades Básicas de Saúde e no 
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO e dá outras providências) , de 
modo a estender essa gratificação aos Técnicos em Serviços Públicos 
(Técnico em Prótese Dentária). 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as 
leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias 
ou Departamentos equivalentes e órgãos da Administração Pública direta e 
indireta, autárquica e fundacional (artigo 74, 111, da Lei Orgânica Municipal). 

Sua elaboração atendeu as normas regimentais 
vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 
deverá manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

O 6 DEZ. 2016 

Presidente e Relator 

Edio Lopes 
MRDC/vmnm 


